
MUNICiPIO DE CORONEL VI\/IOA
ESÍADO OO PARANÁ

CoNTRATO Na 901201s PRICÃO PRESENCTAL Ns 541201s

Pelo present! insEumento, o MUNICIPIO DE CORONEL VMDA, com sede na cidâde de
Coronel Viüda, Estado do Parâná, inscrita no CNPI sob np 76.995.455/0001-56, nesre âto
rêpresentãda pelo seu Prefeito MunicipâI, Sr. Frank Ariel Schiâvini, portádor do CPF sob nc
934.31.1.109-72 e RC sob ne 5.767.644-2, ao fim âssinâdo, doravânte designâdâ
CONTMTANTE de um lâdo e, de outro a empresâ MANFROI COMUNICAÇÃO VISUAL LTDA
com sede Ruá Londrina, aa4 - yilâ Nova, na cidade de Francisco BelEâo (85.605-030), Esrado
do Perâná, inscritá no CNP, sob na 12.927.544/OOOLA2, neste aro representãdâ por seu
representant! legal, Sr. Diogo chedin ÍUanfroi, portâdordo CPF sob o n0 043.3a3.139 19 e RC
sob o n! 5.548.713-8, ao fim assinado, doravant€ designâdâ CONTMTADA, estândo âs pârtes
sujeitâs às normas da Lei 8.666 de 21 de junho d€ 1993, e subsequentes alteraçôes, aiustam o
presente Contrato em decorrênciâ do edital de Pregão Presencial no 5412015, mediante âs
seguint€s cláusulas e condiçô€s:

CI,AUSULA PRIMEIRÁ - OBJETO
o presente ConEato t€m por objêto a COi{TRÂTAçÀO DE EMPRESA ESPECTALIZADA COM
QUADRO TÉCNICO HABILITADO PARA PRESTAR SERVIçOS DE CRIAçÃO E
DESENVOLVIMENTO DE MATERIAL PUBLICITÁRIO PARA A ÂDMINISTRAçÂO PÚBLICA
MUNICIPAL, de âcordo com âs quãntidades € demais especificações constántes a seguir:

LOTE NS 01

Parágrâfo único - A contratâda deverá executár os serviços em conformidade com o
estâbelecido ho Anexo l, que fará parte integrânt€ deste contrato.

CúUsULÁ SEGUTDA_ PRf,ço
O vâlor totâl do presente conEato é de R$ 21.360,00 (vinE e um mit e trezentos e sessentá
reais), sendo o valormensâlde R$ 1.780,00 [um mil € setecehtos e oitenta reâisJ.

CúUSULÁ TERCEIRÀ - PACAMENTO
1. O preço â,ustâdo será pâso, âtr-âvés da Tesourariâ do Município, dirêtâmente em contâ
corrênte bancária em nome do fâvorecido, aÉ o 10-. (décimo) diâ útit do mês subsequente após
a êntregâ da nota fiscâl eletrônica, sua cohfêrencia ê aceirâção pelos departâmentos

I-OTE ITEM QNTD UN DESCRTÇÁO VL
UNIT TOTÂ[

I t2,o MÊS

SERVICOS DE CRIACAO E DESENVOLVIMENTO DE
LAYOUTS E MODELOS PAÂÁMATERIAIS CRÀFICOS,
I MPRESSOS, CAMPÁN HAS PUBLICITARTAS E MIDIAS

SOCIAIS,

1.780,00 21.360,00

â) Os serviços constântês do tote na 01, deverâo ser prestãdos pâra atender â rodas as
Secretarias e Departâmentos da Administrâção púbtica de Coronet Vivida e d€verão ser
executádos de modo presencialnâ sede da Contrâtânte.
b) A CONTRATADA deverá disponibilizar pêssoat de seu quadÍo para atendimento de
Íorma pr€sêncial, na sêde dâ CONTRATÁNTE, por 12 (dozÉ) horas semanais, podendo
ser dividido em até 3 (três) dias da mesma semana.
c) Todos os trabâlhos que forem soticirados peta CONTMTANTE, ãnres de suâ Íinâtização
deverão ser âpresentados para avâtiação e âprovação da Secretãria Municipât de
Administrâção e caso não esteja d€ acordo dev€rão ser rcfeitos tántâs vezes quantai forem
nêcessárias.
d) Pariicipação em rêuniões de interesse e necessidade da administração, podendo ser
realizâdas em horário incompatível com o atendimento presenciâ1, com duração de até
duas horas por semana,
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-as atividades realizadas no perÍodq o quol deverá ser atestddo pelo Diretor do Deportamento de
Adninistroqão do Controtante, sem o qual nõo poderá serfeito nenhun pagamento.
3. As notãs Íiscais /faturas e relaúrios que âpresêntârem incorreções serâo devolvidâs à
ConEatãda e seu vencimento ocorrerá ate o 10q (décimo) diâ útil do mês subs€quente após â
datâ de sua âpresentaçâo válidá.
4- O pâgamento será feito mediântê crédito em contâ correntê em nome da ConEatada.

CLAUSUI]I QUARTA - REÂIUSTE
Se prorrogado o contrato, o valor mensâl a ser pâgo poderá sêr reajustãdo após o 12q mês de
vigência do contrâto, âplicando-se como forma de reaiustê a variaçâo do iNpC ocorridã no
período, além dâ possibilidade de aplicaçáo da hipótls€ prevista no artigo 65 da Lei na
8666/93, que prevê a manutençâo do equilíbÍo financeiro iniciâldo contrâto.

CI,AUSUI.II QUINTA - PRÁzo DE ExEcUçÂo E DAs coNDIçÔEs DE trxECUçÀo DoS
SERVIçOS
1. O prazo pâra prestâção dos serviços é de 12 (doze)
contrãtq ou sêia, de 19 de iunho de Z01S a 18 de
prorrogâdo por iguais e sucessivos p€rÍodos até o
(sêssentã) m€ses, desde que hâiâ acordo entre âs
condições.
1.1 Caso haja pÍoÍÍogação, o
últjmos 12 [doze) meses.

mesês, a contar da datâ de assinatura do
iunho de 2016. Este prâzo poderá ser
limit€ máximo previsto em lêi de 60
partes e seiam manüdas as mesmas

preço poderá ser reajustado com base no rNpC acumutado nos

2. A C0NTMTADA dev€rá reâlizar o objeto da licirâ9ão, conforme solicitação da Administração
Municipale de acordo com o esiabetecido no Ánexo t. que fará pârre integmntê dêsre cont_ato.
3. 0.contrato poderá ser rescindido a quâlquer tempo, quândo o contrâtádo deixâr de cumprrr
as obrigâções nele inseridas.
4. A desconformidade do objeto às condiçô€s indispensáveis ao recebimento, sujeitará a
contrâtâda às sançôês pr€üstás no editál e hâ iegislaçâo vigente, sendo que em caso de
devoluçâo ou substiruição dos serviço poroutro da mesma espéãie, toaas as despesas retativas,
tãis como impostos, tâGs, tributos, hetes, sêguros e demais custos ou encargos fiscaisprevistos na legislação pertinente, bem como os constant€s na tegislâção ;abâlhista,
p.evidehciáriâ, fiscâl e civit decorrênres, correrão por conu aa empresa coitraáaa.

CLAUSUIJI SEXTA - EXECUçÂO DOS SERVIçOS
Os serviços devem ser reâlizados com €sEita observânciâ ao edital de pregão presencial noS4/?O!5.? de acordo com a orientáção dos profissionais do Municípiã, oUuá"""nao 

"oestâbelecido no rermo dê referência em anexo [Anexo l).

CLAUSULA SÉTIMA- FISCALIZAçÀO
A âção fiscalizâdora do MUNICÍPIO será exercidâ de modo sistemárico e permânente, de
mâneira a fazer cumprir 6elmênte os prazos, cohdições e qualificações previstas no contrato.

CLAUSUIJI OITAVÂ -SEGUROS tr RESPONSABILIDADE
Parágrafo único - A CONTRATADA reconhece, por est€ instÍumento, que é responsávet, êmquãlquer caso, por dânos e prêjuízos qu€ eventuâtmentê venhâm u 

"oi.". u coi.rrúralrre,
coisa propriedade ou pessoa de tercêiros, em decorrência da execuçáo dos sêrviços, correndo
àsuas expênsas, sern responsabitidâde ou ônus parâ a coNrRATAirrE, * .""",;"i;""." ",Ij^:1,::1":. 0.,: tâis. danos ou prejuÍzos possam morivâr. A *"p""."úiiià"a" a"

não sendo a fiscatizãção dos sêrviços motivo de diminuição de suâ respon""riiiara.. 
-

CT.AUSUUI NONA - QUALIDADE
A con*at da garanre quaridade em todo obieto do presênte instrumento, vârêndo esta cráusurâ
como certificâdo, a qual podeú ser invocâda a qualqu€r terhpo, aplicando se no que couber o
Código de Defesã do Consumidor.

4r
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CLÁUSUIÁ DÉCIMA - RETENçÕEs, M ULTAS E P§NALIDADf,s
A C0NTRÁTADA serâo aplicadas as seguintes penalidades, sem prejuízo da responsabilidade
civil e criminâ1, que couberêm à mesmâ-

§ 1!) Quando o contratádo não cumprir âs obrigâçôes assumidas ou com os prec€itos legais,
serão aplicâdas âs s€guintes penalidades, cumulativâs ou não, conforme o casol
a) Advêrtênciaj
b) Multá de 1o/o (um por centol sobre o vâlor toiál do contrato â cadâ dia de aEaso na
execução dos seruiços;
c) Multá dê 10% (dez porcento) sobre o valor totâl do conEáto em caso de inexecução totâl ou
pârcial das obrigaçõês assumidâs;
§ 2q) Dâ aplicaÉo de multa cabêrá recurso à CONTMTANTE no prazo de 03 (três) dias, a
contâr dâ dâtá do rêcebimento da respecüva notificação, mediante préüo recolhimento da
rêspecüva multâ, sem efeito suspensivo, âté que seia devidamente efetuada iusüficativa
expostâj a CoNTMTANTE ,ulgârá, no prazo máximo de 30 (rrinrâ) dias, procedenre ou
improcedentê â penalidade â ser impostã, dev€ndo fundâmentá-la e, se improcedente, a
importância recolhida pela contratada será devoivid: pela CONTRÁTANTE, no prâzo de 12
(doze) dias contâdos dâ data dojulgamento.
§ 3s) Verificada qualquer infração do contrâto, a CONTRATANTE, independente, de noriÍicação
iudiciâ1, podeÉ rescindir o conEâto.
§ 4r) Suspênsão do direito de licitâr e contrabr iunto a CONTRATANTE, pelo prazo de âté 02
(dois) anos, na ocorrência dâ rescisão de pleno direito do contraro peta falência da Contrâtada,
ou da rescisâo âdmihisEatir4a do contrato porcutpa dâ mêsmâ.
§ 5q) Declaração dê inidoneidâde para licitar € contrât r junro a CONTMTANTE na o€orrénciâ
de rescisão de pleno direito do Contrato pela fâlência dâ empresa contrâtadâ ou dâ rescisào
administrativa do contrato por culpa da mesma quando â naulreza € as característicâs da
infração se revistam â ,uízo da C0NTRATANTE, do carát€r de êspêciâl graüdade, ou âinda, nos
casos em que fatos e penalidades ânreriores ou da reincidência a indiquem para o resguardo do
intêresse do Serviço Público.

CLÁUSUIÁ DÉCIMA PRIMEIRA - SUSPDNsÂo DE PAGAII,ENTo
A CONTMTANTE suspenderá o pagamento de qualquer quântiâ deüda à CONTMTADA,
sempre que ocorrer circunstância que coloque em risco a realizâçâo dos obietivos do pres€nte
contrâto e b€m âssim no câso dâ CONTMTADA se recusâr ou dificuttâr à CONTRATANTE â
livÍe fiscalização dos serviços, na formá prêyistá na Cláusula Décima primeirâ, ou ainda, no
câso de paralisação dos mesmos.

cúusut { DÉcrn A sEGUnDA -REscrsÃo
0 presente Contrato poderá ser rescindido de pleno direito, independentemente de notificâção
iudicial, nâs seguintes hipóteses:
â) inf ingência de q uâlq uer obrigâção ajustada;
b) liquidaÉo âmigável ou iudicial, concordâta ou fatência da CONTRATADA;
c) sê a CONTRATADA, sêm préüâ âutonzâção dâ CONTMTANTE, §?nsferir câucionâr ou
tránsâcionar q ualq uer di reito decorrcnt€ d€ste conE^âto;
d) e os demais mencionâdos no ArL 77 dâ Lei Federat n e 8.666 de 21 de junho de 1993.

§ 1a) A CoNTRATADA indenizaná a C0NTMTANTE por todos os preiuizos quê esta üer â
solier em decorrênciâ da rescisâo por inâdimplemento de suâs obrigações contraurâis.
§ 2r) Atendido o interesse público e desde que ressarcida de todos os prejuízos, a
CONTRATÂNTE poderá efetuár o pasámento compârívet à CONTRÁTADA:
a) dos seÍviços corretámente €xecutados e auditados.
b) de outras parcelâs, a criterio da CONTRATANTE.
§ 3a) Declarada a rescisão, â CoNTMTADA têrá o prâzo de 10 (dez) dias corídos pâra retirar-
s€ do local dos serviços.

ilw,,1
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§ 4q) No caso da CONTMTANTE precisâr recorrer à via iudiciâl para rescindir o presentê
Contrato, ficârá a CONTRATADA sujeita à multa convencional de 10% (dez por cenro) do valor
do Contrâto, além das perdâs e danos, custâs processuâis e hononários de âdvogado, estês
fixãdos em 20oÁ [vinte porc€nto) do vâlor do ConEato-

cLÁusur-A DÉctMÁ TcRcEtR,4- DtsmsçÕEs cERAIs
Ao presentê contrato se aplicam âs seguintes disposiçóes ge.ais.
â) Nenhum serüço fora das espêcificaçôes deste Contrâto poderá ser realizado, âinda que em
câráter extraordinário, sem a prévia e expressa concordância dâ CONTRATANTE.
b) A CONTRATADA, não poderá, de forma âlguma, sub-empreitar os serüços obiero deste
contrâto a outras empresas, devendo a execução dos me§mo§ ser realizadâ por profisslonais a

c) A CONTRATADA assume exclusivâ responsabilidade pelo cumprimento de todas âs
obrigações decorrentes da execução desre contrato, sejâm de natsrrezá Eâbalhistz,
providenciaria, comercial, ciül ou 6scâ1, inexisrindo solidariedade dâ CONTMTANTE
relativamente â esses encargos, inclusive os que evenualment€ adúrem d€ pr€juízos causados

CLÁUSULÁ DÉCTMA QUARTA - sucEssÂo E FoRo
As partes ôrmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de iguâl têor e forha na presença
das testemunhas âbaixo, obrigando se por si e seus sucessor€s, ao fiel cumprimento ilo qu€ ora
ficou âjustádo, elêgendo pâra Foro do mesmo o dâ Comarcâ de Coronel Viüdâ, Est do do
Pâraná pâra solução de todâ e qualquer quesrão dete dêcorr€nte, náo obstante qualquêr
mudança de domicílio dâ CONTMTADA que, em razão disso, é obrigada â mânter um
representânt€ com plenos poderes parâ receber notificação, citação iniciâl e outras medidâs
em dirêito permitidâs.

Coronel Viüdã, 19 de junho de 2015.

,\
4i*Frank

Prefe,
CO

Manfroi Comunicação Visual Ltda
CONTRATADA

,,ü*'*'
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